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RESPOSTA AO RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO n. 17/2022 
 
 

Quanto ao recurso interposto pela Licitante recorrente - empresa MCT 
RIBEIRO EVENTOS EIRELI-ME – CNPJ n. 08.973.746/0001-93 segue apreciação 
preliminar: 
 
1. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
 
1.1. Do instrumento interposto por MCT RIBEIRO EVENTOS EIRELI-ME – CNPJ n. 
08.973.746/0001-93. 
 

Trata-se de recurso apresentado pela empresa supramencionada, referente 
ao Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2022 – UASG n. 389177, cujo objeto é a prestação 
dos serviços de coffee break para atendimento de eventos oficiais, cursos e demais 
capacitações técnicas, a serem realizados na capital e nos demais municípios do Estado 
do Rio de Janeiro em atendimento ao cumprimento da missão institucional do 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro. 

 
Conforme Acórdão 2627/2013 Plenário – TCU; em sede de pregão eletrônico 

ou presencial, o juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve avaliar tão 
somente a presença dos pressupostos recursais, sendo eles: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação. 

 
Neste sentido, o presente recurso foi recebido conforme também 

demonstrado pelo Licitante ao final da sessão de Licitação o interesse em recorrer, de 
forma motivada e imediata, consoante o que preconiza o Art. 4º, XVIII da Lei nº 
10.520/02, atendendo assim os pressupostos legais. 
 
1.2. Da Tempestividade 
 

Temos que a peça recursal tinha seu prazo delimitado para recebimento até o 
dia 06/10/2022, tendo sido interposto recurso para os Itens 1 e 2 e recebido por meio 
do sistema eletrônico Comprasnet (portal eletrônico de compras governamentais) 
dentro do marco legal estabelecido. 

 
Sendo assim, recebido o recurso nos ditames da Lei do Pregão (Lei n. 

10.520/02) e do Decreto 10.024/19 que regulamenta o pregão eletrônico, temos que a 
peça recursal é tempestiva sendo devidamente recebida por este Pregoeiro. 
 
1.3 Da Sucumbência e Legitimidade 
 

Dos autos do processo e da ata do pregão eletrônico disponível para acesso 
no site de compras governamentais, verificamos que a parte autora do recurso é parte 
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interessada e concorrente das partes Recorridas no certame em andamento.  
 
De certo, temos que os requisitos de sucumbência e legitimidade para o 

recurso são preenchidos pela Recorrente, uma vez que, trata-se de licitante 
inconformada com a decisão que a inabilitou e legitimou sua concorrente vencedora 
do certame e vem através do presente recurso solicitar a reconsideração da decisão.  

 
Pelos motivos acima, verificamos atendidos os requisitos de sucumbência e 

legitimidade pela parte impetrante do recurso. 
 
1.4 Do Interesse 
 

É possível verificar nos autos que a parte Recorrente encontra guarida em seu 
pleito por ocupar a posição de licitante concorrente no certame licitatório, utilizando-
se assim do seu direito recursal para modificar a decisão inicial que a inabilitou e 
sagrou vencedoras as Recorridas no Pregão Eletrônico para a prestação do objeto 
deste certame. 

 
Com a finalidade de obter sua pretensão atendida, com o retorno da fase de 

habilitação e declarando-a vencedora dos Itens 1 e 2, a Recorrente utiliza a via recursal 
para demonstrar suas razões com vistas à revisão da decisão caracterizando-se assim o 
interesse da parte quanto a modificação do resultado final do certame licitatório após 
apreciação do recurso. 

 
Diante do exposto acima, fica legitimado o interesse da parte Recorrente. 

 
1.5 Da Motivação  
 

A interposição do recurso pela Recorrente quanto a sua inabilitação à 
habilitação das licitantes FULL HOUSE BUFFET PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI – CNPJ n. 
31.420.049/0001-27, como vencedora do Item 1, e EFATÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI – CNPJ n. 10.992.676/0001-62, como vencedora do Item 2, apresenta sua 
motivação nos seguintes pontos: 
 

a) Inabilitação indevida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio em razão do balanço 
patrimonial e DRE apresentados; 

 
b) O Pregoeiro e Equipe de Apoio não realizaram diligência para oportunizar a 

Recorrente complementar a documentação apresentada. 
 

Finaliza o pedido solicitando o acolhimento e provimento do presente Recurso 
Administrativo com a reforma da decisão emanada pelo Pregoeiro. 
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2. DA ANÁLISE das alegações da Recorrente 
 
Analisando os termos do recurso ora apresentado, teço as seguintes 

considerações: 
 
A princípio, vale trazer ao caso em comento o entendimento do professor 

Victor Aguiar Jardim de Amorim (Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e 
Jurisprudência, 2ª Ed.,Brasília; Senado, 2018, p. 39), onde esclarece de forma didática a 
definição do Princípio do Formalismo Moderado, como podemos depreender o trecho 
a seguir: 

 
“Considerando ser a busca da proposta mais 

vantajosa o objetivo maior da licitação, há que se superar e 
afastar exigências meramente formais e burocráticas, de 
modo que a eventual exclusão de um participante do certame 
somente se justifica diante do descumprimento de uma regra 
substancial para a disputa. Afinal, conforme célere afirmação 
de Bonoit (1968 apud REIS, [2015?]), a licitação não pode ser 
tratada como gincana, pela qual se premia o melhor 
cumpridor do edital. As ações administrativas e a 
interpretação empreendida pelos agentes públicos devem ser 
guiadas pela busca da eficiência, economicidade e 
“vantajosidade” para a Administração, sem prejuízo da 
isonomia e segurança jurídica.” 

 
Outrossim, impende referenciar o Acórdão nº 2.568/2021 - TCU - Plenário, 

onde materializa o Princípio do Formalismo Moderado e recomenda a necessidade da 
realização de diligência para sanar dúvidas de documento preexistente. 

 
“16.1.1. a inabilitação da empresa Contato Internet 

Ltda., com fundamento na não apresentação de documento 
que deveria estar constante originalmente de sua proposta, 
afrontou a jurisprudência mais recente deste Tribunal 
(Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário), visto que a vedação à 
inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 
8.666/1993, não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deveria ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro mediante 
diligência saneadora, haja vista ainda o disposto no art. 47 do 
Decreto 10.024/2019 e o entendimento extraído do 
mencionado acórdão.” 

 
Neste mesmo diapasão, trago o Acórdão nº 1.709/2019 – TCU - Plenário, que 

tratou de evento similar ao ocorrido no presente certame: 
 

“9.2.5. a inabilitação de licitante que apresentou 
balanço patrimonial e respectivos termos de abertura e 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/1211/2021/Plen%C3%A1rio
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encerramento de fontes distintas não atendeu aos ditames do 
Acórdão 3418/2014 – TCU – Plenário e dos arts. 3º e 43, § 3º, 
da Lei 8.666/1993, uma vez que não foi buscado o 
saneamento da divergência formal, considerando tratar-se de 
licitação de alta materialidade e com apenas três 
participantes;” 

 
Este Pregoeiro, apoiado no §3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, o qual 

transcrevo a abaixo: 
 

“§3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta.” 
(Grifo nosso) 

 
Diante disso, foi realizado diligência em sede recursal com o intuito de sanear 

o equívoco ocorrido durante a sessão do pregão, que resultou em sua inabilitação nos 
Itens 1 e 2, sendo solicitado à Recorrente que enviasse documentos complementares, 
uma vez que, preexistentemente, já dispunha no dia da sessão do certame de Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício – DRE do ano de 2021 em seu 
SICAF. 

 
Em diligência foi requisitado à Recorrente que complementa-se o Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado do Exercício – DRE do ano 2021, conforme 
segue: 

 
1) Complementar o documento enviado com a apresentação da 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE referente ao período de 

SETEMBRO a DEZEMBRO de 2021; 

 
2) Apresentar de forma complementar o Balanço Patrimonial referente ao 

período de JANEIRO a AGOSTO de 2021 e esclarecimentos acerca do 

período selecionado ser divergente do período de escrituração; 

 
3) Complementar o Balanço Patrimonial encaminhando o recibo de entrega. 

 
Saliento que a requisição dos documentos foram prontamente encaminhados 

pela Recorrente, em menos de 24 horas, e posteriormente tais documentos foram 
encaminhados ao setor de Contabilidade deste Conselho. 

 
O setor de Contabilidade deste Conselho ao analisar a documentação 

complementar junto com documentação preexistente verificou que a empresa 
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Recorrente possui boa saúde financeira e expedindo parecer favorável. 
 
Neste sentido, em obediência aos Princípios do Formalismo Moderado e da 

Autotutela, amparado pela Súmula 473 do STF e no art. 53 da Lei nº 9.784/99, 
tratando-se de um dever-poder desta Administração corrigir seus atos, damos razão ao 
recurso da Recorrente, com base nos argumentos apontados, na Lei Geral de 
Licitações e Acórdãos do Tribunal de Contas da União. 
 
3. DAS CONTRARRAZÕES 
 
a) As empresas FULL HOUSE BUFFET PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI – CNPJ n. 

31.420.049/0001-27, declarada vencedora do Item 1, e ETAFÁ COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – CNPJ n. 10.992.676/0001-62, declarada vencedora do Item 2, 
não apresentaram as suas contrarrazões. 

 
4. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 
 

À guisa do exposto, avaliados e preenchidos os requisitos de admissibilidade 
do recurso encaminhado pela empresa MCT RIBEIRO EVENTOS EIRELI-ME – CNPJ n. 
08.973.746/0001-93, entendo que o mesmo deva ser conhecido e provido pelos fatos 
já explicitados, em atenção ao Princípio do Formalismo Moderado e ao Princípio da 
Autotutela, acatando o recurso e reformando a decisão para habilitar a Recorrente. 
 
Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2022. 
 
 
 
Carlos Eduardo Alves 
Pregoeiro 


